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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), terça-feira, 01 de Junho de 2021.

Secretaria de Estado de 
Economia e Planejamento  - 

SEP -

PORTARIA     Nº 015-S,       DE       
31       DE        MAIO       DE       
2021.    

Altera a composição da Unidade 
Executora de Controle Interno da 
Secretaria de Estado de Economia 
e Planejamento.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO, 
no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98, incisos I e II, da 
Constituição Estadual;
Considerando o disposto no art. 
1º do Decreto nº 4131-R de 18 
de Julho de 2017, que prevê a 
instituição da Unidade Executora 
de Controle Interno (UECI), 
definida no inciso IX do art. 3º da 
Lei Complementar nº 856/2017 de 
16/05/2017.
RESOLVE:
Art. 1º A comissão prevista no art. 
3º, parágrafo único da Portaria SEP 
nº 019-S, de 18 de novembro de 
2020, passa a ser composta pelos 
seguintes servidores: 

Coordenador
Alessandro Furtado de Oliveira

Membros
Ana Lucia de Lima Pansini
Sérgio Luis Silverol
Thassia da Silva Marques

Art. 2º.  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 31 de maio de 2021.
ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC 

FAJARDO
Secretário de Estado de Economia 

e Planejamento
Protocolo 674346

PORTARIA     Nº 016-S,       DE           
31            DE            MAIO       DE       
2021.                    

Altera a composição da 
Comissão Setorial de Avaliação 
de Documentos - CADS, no 
âmbito da Secretaria de Estado 
de Economia e Planejamento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 46, alínea “o”, da Lei 
n.º 3.043, de 31 de dezembro de 
1975;

CONSIDERANDO a necessidade 
de aprimoramento e racionaliza-
ção do controle sobre a produção 
e fluxo de documentos desta 
Secretaria de Estado de Economia 
e Planejamento;

CONSIDERANDO o disposto na 
Lei nº. 8.159 de 08 de junho de 
1991, que trata da Política Nacional 
de Arquivos Públicos e Privados; e

CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto nº. 4343-R, de 20 de 
dezembro de 2018, que atualiza 
as normas do Programa de Gestão 
Documental - PROGED, instituído 

pelo Decreto nº 1.552-R, de 
10/10/2005, e ainda, a Portaria nº 
17-R, de 15 de março de 2007, que 
instituir diretrizes para avaliação 
dos documentos produzidos 
no âmbito do Poder Executivo 
Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores 
abaixo discriminados, sob a 
Presidência do Primeiro, para 
compor a Comissão Setorial 
de Avaliação de Documentos - 
CADS, do Programa de Gestão 
Documental - PROGED, no âmbito 
da Secretaria de Estado de 
Economia e Planejamento:

I - Max Emanuel Flôres Evangelista 
Calderaro, responsável pelo Arquivo 
Geral/SEP - Coordenador;

II - Mariano Narciso Ribeiro Neto - 
Secretário;

III - Josenilton Pinheiro Santos, 
responsável pelo Protocolo/SEP - 
Membro;

IV - Patricia Nascimento Correa 
Ribeiro - Membro;

V - Laryssa Cruz de Oliveira - 
Membro;

VI - Elizabeth Amaral da Silva 
Camelo - Membro;

VII - Thassia da Silva Marques - 
Membro;

VIII - Bruno Bitti Carrareto - 
Membro;

Parágrafo único. Nas ausências 
ou impedimentos do Presidente 
da CADS, fica designado, como 
substituto, o servidor Bruno Bitti 
Carrareto.

Art. 2º A CADS poderá solicitar a 
colaboração de outros servidores 
para a execução de estudos ou 
esclarecimentos de assuntos 
específicos a outras áreas da SEP.

Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 
012-S, de 15 de outubro de 2020, 
publicada em 16 de outubro de 
2020.

Vitória/ES, 31 de maio de 2021.

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC 
FAJARDO

Secretário do Estado de Economia 
e Planejamento

Protocolo 674348

PORTARIA  Nº 017-S,          DE         
31      DE      MAIO      DE       2021.                      

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO, 
no uso da atribuição que lhe 
confere a alínea “o” do artigo 46 da 
Lei N.º 3.043, de 31 de dezembro 
de 1975,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores 
abaixo relacionados, titulares 
e respectivos suplentes, para 
sob a Presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão 
Permanente de Avaliação de 
Estágio Probatório - CAEP, de 
acordo com o Decreto Nº 2624-R, 
de 22 de novembro de 2010.

Presidente da Comissão:
Felipe Cunha Salles

Titulares:
Felipe Cunha Salles
Luciano Caires Ferreira
Joseani Martins Cardoso

Suplentes:
Bruno Bitti Carrareto
Wander Soares Marreiro
Maria Auxiliadora Pedruzzi Costa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 02/06/2021, cessando-se 
os efeitos da Portaria Nº 045-S, de 
26 de novembro de 2019, publicada 
em 27 de novembro de 2019, e 
republicada em 19 de dezembro de 
2019.

Vitória/ES, 31 de Maio de 2021.

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC 
FAJARDO
Secretário do Estado de Economia 

e Planejamento
Protocolo 674350

PORTARIA     Nº  018-S,       DE     
31      DE      MAIO       DE           2021.    

Constitui a Comissão Qualivida 
no âmbito do Secretaria 
de Estado de Economia e 
Planejamento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 46, alínea “o”, da 
Lei nº. 3043, de 31 de dezembro de 
1975,

CONSIDERANDO a Lei 
Complementar nº 637, de 27 de 
agosto de 2012, que instituiu a 
Política de Gestão de Pessoas 
dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo do Estado do Espírito 
Santo,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir, no âmbito 
desta Secretaria, comissão com 
o objetivo de desenvolver ações 
voltadas à melhoria da qualidade de 
vida e desenvolvimento pessoal do 
servidor no ambiente de trabalho, 
denominada QUALIVIDA SEP.

Parágrafo único: Ficam 
designados os servidores abaixo 
relacionados para comporem a 
comissão a que se refere o caput 
deste artigo:

Patrícia Nascimento Correa Ribeiro - 
nº funcional 3626121
Claudia dos Santos Feliz - nº 
funcional 3726584
Joseani Martins Cardoso - nº 
funcional 3069907
Marcelo Machado - nº funcional 

277888
Marcos Antônio dos Santos - nº 
funcional 375382
Marina Miranda Marques - nº 
funcional 3221466

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, cessando 
os efeitos da Portaria nº015-S, de 
10 de novembro de 2020, publicada 
em 11 de novembro de 2020.

Vitória/ES, 31 de maio de 2021.

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC 
FAJARDO

Secretário de Estado de Economia 
e Planejamento

Protocolo 674351

PORTARIA     Nº 019-S,       DE          
31              DE            MAIO       DE       
2021.                      

Altera a composição da Comissão 
Permanente de Avaliação de 
Desempenho - CAD, no âmbito 
da Secretaria de Estado de 
Economia e Planejamento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 46, alínea “o”, da Lei n.º 
3.043, de 31 de dezembro de 1975;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores 
abaixo relacionados, titulares 
e respectivos suplentes para, 
sob a Presidência do Primeiro, 
constituírem a Comissão 
Permanente de Avaliação de 
Desempenho - CAD, de acordo 
com o Decreto nº 4215-R, de 29 de 
janeiro de 2018, publicado em 30 
de janeiro de 2018.

Presidente da Comissão:
Juliani Nunes Campos Johanson - nº 
funcional 2736500;

Titulares:
Adriano Frossardi Rasseli - nº 
funcional 2969408;
Ana Lucia De Lima Pansini - nº 
funcional 3300218; e
Mariana Machado Barreto Fontão - 
nº funcional 2754975.

Suplentes:
Andressa Leal Santos - nº funcional 
367350;
Wander Soares Marreiro - nº 
funcional 2941481;
Ricardo Lechenacoski Siva  - nº 
funcional 3048098.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, cessando 
os efeitos da Portaria nº 013-S, de 
15 de outubro de 2020, publicada 
em 16 de outubro de 2020.

Vitória/ES, 31 de Maior de 2021.

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC 
FAJARDO

Secretário do Estado de Economia 
e Planejamento

Protocolo 674353
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